
PREGÃO ELETRÔNICO 
009/2025-PERP 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARDOSO – BA 

OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA, SOB DEMANDA, PRESTAR 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E/OU REFORMA DE PRÉDIOS PÚBLICOS, 

LOGRADOUROS PÚBLICOS, PRAÇAS, PAVIMENTAÇÕES E CANTEIROS, 

COM AMPLIAÇÃO OU ADEQUAÇÕES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIAS 

PARA UM MELHOR USO E DOS ESPAÇOS DO MUNICÍPIO DE ANTÔNIO 

CARDOSO/BA E SUAS SECRETARIAS, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, 

MATERIAIS E MÃO DE OBRA, NA FORMA ESTABELECIDA NAS PLANILHAS 

DE SERVIÇOS E INSUMOS DIVERSOS DESCRITOS NO SISTEMA NACIONAL 

DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL – SINAPI/BA. 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: DIA 15/08/2025 às 09:00h (NOVE HORAS) 

LOCAL: HTTPS://BNCCOMPRAS.COM 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR DESCONTO 

MODO DE DISPUTA: ABERTO/FECHADO 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 4.000.000,00 (quatro 

milhões de reais)

https://bnccompras.com/
https://bnccompras.com/
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EDITAL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARDOSO - BA  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025-PERP  

Processo Administrativo n° 114/2025  

O MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARDOSO - BA, com sede Rua Maria Angélica Lopes Carvalho, n. 49, 

Centro, cidade de Antônio Cardoso – BA, CEP 44.180-000, por intermédio do Pregoeiro Oficial Sr. Fabiano 

Marques dos Santos, nomeado pela Portaria nº 090/2025, torna público, para conhecimento das empresas 

interessadas que será realizada licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MENOR PREÇO 

POR LOTE ATRAVÉS PERCENTUAL DO MAIOR DESCONTO”, regido pela Lei Federal nº. 14.133, de 

01/04/2021, além das demais disposições legais aplicáveis, e pelas condições estabelecidas no presente 

Edital e seus anexos. O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia 

da informação – internet.  

1. DO OBJETO  

O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada em engenharia para, sob demanda, 

prestar serviços de manutenção e/ou reforma de prédios públicos, logradouros públicos, praças, 

pavimentações e canteiros, com ampliação ou adequações que se fizerem necessárias para um melhor uso 

e dos espaços do Município de Antônio Cardoso/BA e suas Secretarias, com fornecimento de peças, materiais 

e mão de obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema 

Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI/BA, descritos neste instrumento de 

projeto básico, pelo tipo de licitação maior desconto, segundo o regime de execução de empreitada por preço 

unitário, mediante Sistema de Registro de Preços, de acordo com as especificações constantes neste Edital.  

1.1.  A licitação será realizada em Lote Único de acordo com a tabela constante do Termo de Referência.  

1.2. No referido preço deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e 

contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente 

incidam sobre a operação; ou ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta do licitante 

vencedor.   

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:   

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria prevista 

no orçamento do Município de Antônio Cardoso a para o exercício de 2025, na classificação abaixo:  

Und. 
Gestora 

Projeto/Atividade 
Elemento de 

Despesa 
Fonte Recursos 

202 2.080 - Gestão das ações do Gabinete 

3.3.90.39.00 – Outros 
Serv. Terceiros - PJ. 

15000000 

03.03 2.060 - Gestão das ações da sec. de Finanças - SEFIN 15000000 

404 2.070 - Gestão das ações da sec. de administração 15000000 

505 2.027 - Gestão das ações da sec. obras 15000000 / 17200000 

505 1.014 - Construção e requalificação de praças, parques e jardins 15000000 

505 2.028 - Gestão das ações de meio ambiente 15000000 

910 2.051 - Gestão das ações do FUMAF 15000000 

910 2.038 - Ações de apoio a agropecuária, avecultura, psicicultura e apicultura 15000000 

1010 2.095 - Gestão das açoes da sec. de serviços públicos 15000000 

1212 2.095 - Gestão das açoes da sec. de serviços públicos 15000000 

709 2.033 - Gestão das ações do Fundo Mun. de Saúde 
15001002 / 17060000 / 

15001002 

709 2.036 - Gestão das ações da atenção primária 15001002 / 16000000 

709 2.034 - Gestão das ações da Vigilância em Saúde 15001002 / 16000000 

811 2.075 - Gestão das ações do FMAS 15000000 

808 2.053 - Manutenção das ações de cultura, esporte e lazer 15000000 
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909 2.050 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC.AGRI., PECUARIA E PESCA 15000000 

606 2.005 - Gestão das ações da sec. de educação – SEDU 15001001 

 

3. DO CREDENCIAMENTO:   

   

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no site https://bnccompras.com que 

permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 

ELETRÔNICA.   

3.2. O cadastro deverá ser feito na BNC COMPRAS, no sítio https://bnccompras.com.   

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 

do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.   

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação.   

3.4.1. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

https://bnccompras.com e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder imediatamente à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.   

3.4.2. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação.   

  

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

4.1. Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica que atenda todas as exigências 

do presente Edital e seus anexos, correndo por sua conta todos os custos com a elaboração e apresentação 

da proposta.  

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.  

4.3. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte, que no ano-calendário de realização da licitação ainda não tenham celebrado contratos com 

a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte.  

4.4.  Não poderão disputar esta licitação:  

 4.4.1.  Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s);  

4.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

4.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;   

4.4.4.  Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

https://bnccompras.com/
https://bnccompras.com/
https://bnccompras.com/
https://bnccompras.com/
https://bnccompras.com/
https://bnccompras.com/Conductor/Index
https://bnccompras.com/Conductor/Index
https://bnccompras.com/Conductor/Index
https://bnccompras.com/Conductor/Index
https://bnccompras.com/Conductor/Index
https://bnccompras.com/Conductor/Index
https://bnccompras.com/Conductor/Index
https://bnccompras.com/Conductor/Index
https://bnccompras.com/Conductor/Index
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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4.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

4.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si;  

4.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista;  

 4.4.8.  Agente público do órgão ou entidade licitante;  

 4.4.9.  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  

4.4.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.  

4.5. O impedimento de que trata o item 4.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante.  

4.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 4.4.2 e 4.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade.  

4.7.  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  

4.8. O disposto nos itens 4.4.2 e 4.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução.  

4.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021.  

4.10. A vedação de que trata o item 4.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica.  

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou 

o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública.  

5.2. Juntamente com a Proposta de Preço, a licitante deverá apresentar o detalhamento do BDI para 

Administração, conforme Anexos. Os BDI são os máximos aceitáveis. 

5.3. Os licitantes apresentarão juntamente com a proposta de preços as declarações abaixo em formato pdf, 

assinada, juntamente com a proposta de preços, não identificadas, sob pena de desclassificação, que:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  

5.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição;  

5.3.3.  Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

5.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

5.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;  

5.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa.  

5.6. A falsidade da declaração de que trata os itens  5.4 ou 5.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances.  

5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

5.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras:  

5.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

e  

5.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

5.11.  O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.11.1.  Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e  

5.11.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por maior desconto.  

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.10 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.  

5.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  

5.14.  O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

5.15. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema.  

5.16. Não será estabelecida nesta etapa do certame ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.  

5.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos:  

 6.1.1.  Valor unitário e total do item e percentual de desconto;  

 6.1.2.  Em moeda corrente nacional  

 6.1.3.  Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo de unidades de bens  

6.2.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto.  

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto.  

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.   

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 

de tributação pelo Simples Nacional.  

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição.  
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6.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

6.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;  

6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.  

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

7.3.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de  

Contratação/Pregoeiro e os licitantes.  

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.   

7.5. O Agente de Contratação/Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 

da Lei nº 14.133/2021.  

7.6.  O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote.  

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital.  

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.   

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,5% (zero 

vírgula cinco por cento).  

7.10.  O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  

7.11.  O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.  

7.12.  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto/fechado”.  

7.13.  Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

7.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública.  

7.13.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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7.13.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-seá 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.  

7.13.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação/pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.  

7.13.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários.  

7.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  

7.14.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

7.14.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

7.14.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance 

da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  

7.14.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

7.14.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores.  

7.15. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 

percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.  

7.15.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.15, poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 

sucessivos.  

7.15.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública.  

7.15.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários.  

7.15.4.  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação.  

7.15.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação/pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.  

7.15.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários.    
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7.16.  Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores.  

7.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.   

7.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.   

7.19. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.   

7.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação/pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo agente de contratação/Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação.  

7.21.  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

7.22.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada.  

7.22.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

7.22.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

7.22.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

7.23. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado.   

7.23.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

7.23.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação;  

7.23.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei;  

7.23.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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7.23.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle.  

7.23.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  

7.23.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado da Bahia ou por órgão ou entidade de 

localizadas no Município de ANTÔNIO CARDOSO/BA   

7.23.2.2. Empresas brasileiras;  

7.23.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

7.23.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009.  

7.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao preço mínimo definido para a contratação, o pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

7.24.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer abaixo do preço mínimo definido pela Administração.  

7.24.2.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

7.24.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório.  

7.24.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 horas (duas horas), 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados.  

7.24.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

7.25. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta.  

8. DA FASE DE JULGAMENTO  

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação/pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.4 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros:  

 8.1.1.  SICAF;    

8.1.2.  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

ControladoriaGeral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e   

8.1.3.  Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)  

8.3.1.  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).  

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º).  

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação.  

8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o 5.5 deste 

edital.  

8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará 

a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao mínimo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 

29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.  

8.6.  Será desclassificada a proposta vencedora que:   

 8.6.1.  Contiver vícios insanáveis;  

 8.6.2.  Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  

8.6.3.  Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação;  

 8.6.4.  Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

8.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável.  

8.6.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação.  

8.6.7. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas.  

8.7. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e/ou salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 

ou à totalidade da remuneração.  

8.7.1.  A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove:  

8.7.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

8.7.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

8.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta.  

8.9. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 

regime de execução.  

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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8.10.  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com no mínimo 24h (vinte e quatro horas) de antecedência e a ocorrência será registrada em 

ata.   

8.11.  Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade.    

8.12. O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá encaminhar por meio do sistema eletrônico a contraproposta 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.   

8.13. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação/Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.   

8.14.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.    

8.15. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação/Pregoeiro passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.   

8.16.  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação/Pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO  

9.1. Os documentos exigidos no presente certame, encontram-se previstos no Termo de Referência, 

necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 

exigidos para fins de habilitação  nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.  

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas.  

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresa a habilitação técnica quando exigida, será feita 

por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e para efeito de habilitação econômico-

financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.  

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por 

qualquer meio aceito pela administração, conforme artigo 71, inciso I da Lei Federal 14.133/2021.  

9.6. A habilitação será verificada por meio dos documentos apresentados via sistema, ou registro cadastral 

válido e competente  

9.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital 

ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  

9.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf, e/ou outra 

plataforma cadastral e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
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9.9.  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação.  

9.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

9.11. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf e/ou em outra 

plataforma cadastral serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02h (duas horas), 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.  

9.12. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da 

Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.  

9.13. A verificação no https://bnccompras.com, ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor, nos termos do artigo 63, II da Lei Federal 14.133/2021.  

9.14.  Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Estudo Técnico Preliminar / Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado.  

9.15. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 

presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.  

9.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):  

9.16.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  

9.16.2.  Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas;  

9.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

9.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.24.4.  

9.19. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.  

9.20. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).  

9.21. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 

após o julgamento.  

9.22.  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos.  

9.23. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://bnccompras.com/Conductor/Index
https://bnccompras.com/Conductor/Index
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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9.24. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições.  

9.25. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 

dispostos no Termo de Referência – Anexo I.  

9.26. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 

a todas as demais exigências do edital.  

9.27.  A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.  

9.28. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal 

e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  

9.29. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.30. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação/Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 

da mesma.  

9.31. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  

9.32. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

9.33.  Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor.  

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA:  

10.1.  A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02h00min a 

contar da solicitação do Agente de Contratação/Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:  

10.2. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 

legal.  

10.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento;  

10.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso;  

10.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada;  
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10.6. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso;  

10.6.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos;  

10.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação;  

10.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante;  

10.9. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação.  

11. DOS RECURSOS  

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  

11.2.  O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante:  

11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, com duração de 15 minutos, sob 

pena de preclusão, nos termos do § 1 º, I do art. 165 da Lei Federal 14.133/21;  

11.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação;  

11.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133 de 2021, 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento;  

11.4.  Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos.  

11.6.  Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.   

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.   

11.9.  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.   

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

http://bnc.org.br/.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://bnc.org.br/
http://bnc.org.br/
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12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal 14.133/2021, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;  

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando:  

12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;   

12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;   

12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou   

12.1.2.4 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

12.1.2.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

12.1.3.  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação;  

 12.1.4.  Fraudar a licitação;  

12.1.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  

12.1.5.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;   

12.1.5.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;   

12.1.5.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;   

 12.1.6.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  

 12.1.7.  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

12.2.  Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1.  Advertência;   

 12.2.2.  Multa;  

 12.2.3.  Impedimento de licitar e contratar e  

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade.  

12.3.  Na aplicação das sanções serão considerados:  

 12.3.1.  A natureza e a gravidade da infração cometida.  

 12.3.2.  As peculiaridades do caso concreto  

 12.3.3.  As circunstâncias agravantes ou atenuantes  

 12.3.4.  Os danos que dela provierem para a Administração Pública  

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.4.  A multa.   

12.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 15 (quinze) dias   

12.4.2. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia  

12.4.3. O atraso superior a 45 (quarenta e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133 de 2021.  

12.4.4. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.  

12.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.2.4, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

12.6. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.2.4 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

12.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item  

12.1.2.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 

do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.   

12.8. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.   

12.9. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados.  

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

13.1.  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº  

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.  

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: plataforma http://bnc.org.br/ e e-mail: licitacao2025@antoniocardoso.ba.gov.br.  

13.4.  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

13.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação  

13.6.  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

14.1.  Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF.  

14.4.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.   

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório.  

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.  

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital.  

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal de Transparência do Município de 

Antônio Cardoso – BA https://transparencia.antoniocardoso.ba.gov.br/editais-licitacoes e no endereço 

eletrônico http://bnc.org.br/.  

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

 14.11.1.   ANEXO I – Termo de Referência  

14.11.2.        ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços  

14.11.3         ANEXO III – Minuta de Contrato 

 14.11.4.    ANEXO IV – Declaração de Pleno Conhecimento  

 14.11.5.  ANEXO V – Declaração de Habilitação  

 14.11.6.   ANEXO VI – Declaração de Menor Trabalhador  

 14.11.7.    ANEXO VII – Declarações Unificadas  

 14.11.8.   ANEXO VIII – Modelo de Proposta  

     14.11.8.      ANEXO IX – Composição BDI.  

 

 

 

Antônio Cardoso - BA, 31 de julho de 2025.  

  
 
 

____________________________________________________________ 
DAVID DE SOUZA CASAES  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E OBRAS  
Decreto: Nº 06/2025  

  

https://transparencia.antoniocardoso.ba.gov.br/editais-licitacoes
https://transparencia.antoniocardoso.ba.gov.br/editais-licitacoes
https://transparencia.antoniocardoso.ba.gov.br/editais-licitacoes
https://transparencia.antoniocardoso.ba.gov.br/editais-licitacoes
http://bnc.org.br/
http://bnc.org.br/
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA  

  

1. BASE LEGAL   

1.1. A elaboração deste Termo de Referência está de acordo com o estabelecido pela Lei nº 
14.133 de 1º de abril de 2021.  
  

2. DO OBJETO CLASSIFICAÇÃO DA AQUISIÇÃO, MODALIDADE E TIPO DA LICITAÇÃO   

2.1. Contratação de empresa especializada em engenharia para, sob demanda, prestar serviços 
de manutenção e/ou reforma de prédios públicos, logradouros públicos, praças, pavimentações e 
canteiros, com ampliação ou adequações que se fizerem necessárias para um melhor uso e dos 
espaços do Município de Antônio Cardoso/BA e suas Secretarias, com fornecimento de peças, 
materiais e mão de obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos 
descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI/BA, 
enquadra-se no conceito de serviços comuns, conforme definido no que regulamenta o inciso XIII 
do art. 6ª Lei n° 14.133/2021, sendo esse o procedimento a ser adotado, na forma orientado neste 
Termo de Referência.   

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. A contratação em tela envolve serviços de natureza continuada, necessários à 
conservação dos patrimônios públicos próprios e alugados à disposição da Prefeitura Municipal 
de Antônio Cardoso e ao bom andamento das atividades administrativas desenvolvidas nestas 
dependências.  

3.2. O objetivo desses serviços é a otimização das instalações prediais dos imóveis públicos, 
praças, logradoros, bem como todos os equipamentos públicos, logrando evitar acidentes ou 
transtornos relacionados ao uso contínuo das instalações, além de prolongar a vida útil de 
equipamentos e gerar condições adequadas ao exercício das atividades de seus servidores, 
colaboradores e usuários.   

3.3.  Devido à importância destes serviços e no intuito de sempre melhor atender às demandas de 

manutenção inerentes a qualquer edificação, além do significativo acréscimo de serviços em 

relação ao escopo de trabalho atual em função das dimensões das unidades e demandas no 

atendimento à população, faz‐se necessária à contratação de empresa especializada em 

manutenção preventive e preditiva.   

3.4. Manutenção Preventiva: Serviços de caráter permanente, que obedecem a uma programação  

previamente estabelecida, apresentada em cronograma físico devidamente aprovado pela 
fiscalização, cujas etapas são cumpridas obedecendo a uma periodicidade pré-determinada e 
envolve programas de inspeção, reformas, reparos, entre outros. 

3.5. Manutenção Corretiva: Serviços esporádicos, ausentes de programação prévia, a serem 
executados em caráter eventual e/ou especial, devidamente apontado pela fiscalização.   

3.6. Os valores base para o presente procedimento levaram em consideração as despesas nos 
exercícios anteriores, bem como levando em consideração a necessidade atual de manutenção 
predial e dos logradores, chegou-se a conclusão dos valores encontram-se dentro da realidade a 
ser executada. 

 
4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  
  

4.1. As obras/serviços, objeto deste certame, advirão, sob demanda, conforme Projetos e 
Especificações Técnicas. Os serviços serão solicitados por meio de ordens de serviço emitidas 
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pela Prefeitura Municipal, especificando a natureza da intervenção necessária.   

4.2. Os serviços de engenharia objeto desta contratação são caracterizados como comuns, 
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.  

4.3. A execução será em regime de empreitada por preço unitário, com licitação do tipo maior 
desconto.  

4.4. Na elaboração da Ordem de Serviço - OS, para fins de aprovação, a Contratante deverá 
adotar a discriminação da Tabela SINAPI/BA, em vigência no mês da emissão e assinatura da 
Ordem de Compra e Serviço.  

4.5. Os principais tipos de demandas de serviços e insumos são exemplificados/apontados na 
listagem a seguir:  

• Sondagens Preliminares para diagnóstico de condições estruturais, como a verificação de 
patologias em pavimentações, calçadas e áreas públicas, garantindo a correta identificação de 
problemas antes de intervenções maiores;  

• Ampliações de salas dos espaços públicos, tendo em vista a necessidade da utilização;  

• Substituição de coberturas ou ampliação de coberturas dos prédios públicos, evidentemente 
justificadas em sua alteração;  

• Melhorias com substituições de lâmpadas de LED, instalação de forro e revestimentos para 
melhor utilização e vida útil dos espaços;  

• Reformas para aproveitamento de espaço, inclusive com acréscimos de pavimentos, se 
necessário;  

• Instalações Hidráulicas, incluindo ajustes nas instalações hidrossanitárias em logradouros, como 
sistemas de drenagem e irrigação de áreas públicas, sempre que necessário para melhorar a 
eficiência e funcionamento desses sistemas;  

• Reparos em Pavimentações, abrangendo a execução tapa-buracos em asfalto, paralelepípedo 
ou calçamento de ruas, praças e vias públicas, com foco em garantir a segurança e funcionalidade 
dos espaços urbanos;  

• Manutenção de Canteiros e Áreas Verdes, que envolve o cuidado com jardins, áreas de lazer e 
outras zonas verdes, incluindo poda, irrigação, controle de plantas invasoras e reposição de 
espécies vegetais, visando a preservação e embelezamento do espaço urbano;  

• Reformas em Praças, compreendendo benfeitorias, com o objetivo de manter a infraestrutura 
das praças em condições adequadas para uso pela população; 

• Recomposição de Calçadas e Passeios, incluindo a correção de irregularidades, como fissuras, 
desníveis e danos em calçadas, garantindo a acessibilidade e segurança para pedestres;  

• Reparos em Iluminação Pública, que envolve a manutenção de postes, lâmpadas e sistemas de  

iluminação nas vias públicas e praças, assegurando a segurança e visibilidade no período noturno;   

• Revisão ou substituição de instalações que se encontrarem sem condições de uso seguro e 
adequado ao prédio público;  

• Ajustes em Mobiliário Urbano, como a reparação de bancos, lixeiras, gradeados e outros 
elementos de mobiliário urbano, para assegurar que esses componentes estejam em bom estado 
de uso e não ofereçam riscos à população;  

• Manutenções e Limpezas Preventivas, incluindo a remoção de resíduos, limpeza de áreas 
públicas, caixas de contenção, bueiros e outros espaços que exigem cuidados regulares para 
evitar entupimentos e garantir a funcionalidade dos serviços urbanos. 

4.6. Em vista da demanda crescente de serviços e atividades do município de Antonio Cardoso/BA 
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e considerando que muitas demandas se relacionam com serviços de especialidade e/ou porte 
incompatível com os recursos disponíveis para o município, há a necessidade da contratação de 
empresa especializada em serviços de engenharia voltados para a manutenção e/ou reformas de 
edificações prediais públicas. Em virtude da natureza dos diversos serviços de engenharia, de 
suas especificidades e, muitas vezes, da interdependência de serviços diversos para atendimento 
de uma única demanda de reparo, manutenção e ampliações, em prédios e logradouros públicos, 
incluindo pavimentações, calçadas, praças e áreas verdes, não seria possível descrever com 
exatidão todos os serviços que poderiam ser requisitados no período de um ano de contratação,   

justificando assim a necessidade de abarcar todos os serviços presentes nas planilhas de serviços 
e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção 
Civil – SINAPI/BA. 

 

4.7. Abaixo segue planilha do lote com a descrição detalhada dos ites que irão atender das 

necessidades do Município de Antônio Cardoso-BA:  

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR 
ESTIMADO (R$) 

PERCENTUAL MINÍMO 
DE DESCONTO (%) 

1.0 

Contratação de empresa 
especializada em engenharia 
para, sob demanda, prestar 
serviços de manutenção e/ou 
reforma de prédios públicos, 
logradouros públicos, praças, 
pavimentações e canteiros, com 
ampliação ou adequações que se 
fizerem necessárias para um 
melhor uso e dos espaços do 
Município de Antônio Cardoso/BA 
e suas Secretarias, com 
fornecimento de peças, materiais 
e mão de obra, na forma 
estabelecida nas planilhas de 
serviços e insumos diversos 
descritos no Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e Índices da 
Construção Civil – SINAPI/BA 

R$ 4.000.000,00 
(quatro milhões 

de reais) 
1% 

 

4.8. A solução proposta para atender à demanda de contratação fundamenta-se nos preceitos 
legais da Lei de Licitações, nº 14.133/2021, notadamente no Art. 6°, inciso XXIII, alínea “c”. O 
processo licitatório busca cumprir os requisitos legais, garantindo transparência e eficiência ao 
longo de todo o ciclo de vida do objeto.  

4.9. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de 
referência, nos termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam dos autos do processo 
administrativo.  

4.10. A ata de registro de preços, válida por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por igual 
período, ou seja, até 2 (dois) anos de vigência, desde que comprovado o preço vantajoso). 

4.11. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.  
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4.12. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que trata-se de uma necessidade 
constante da administração, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo 
Técnico Preliminar.  

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. A prestação dos serviços será de forma parcelada, não sendo obrigado esta Administração 
Pública realizar a contratação contínua, contudo, irá sempre apresentar requisições e ordens de 
serviços para os serviços indicados neste Termo de Referência. 

5.2. Por se tratar de serviços comuns de engenharia, futuros e eventuais, serão elaborados pela 
Prefeitura Municipal de Antônio Cardoso/BA, previamente a contratação, para fins de avaliação 
dos custos e prazo de execução dos serviços, os seguintes documentos:  

5.2.1. Os valores existentes no SINAPI/BA ou, de modo secundário, os constantes em tabelas 
referenciais de custos e índices da construção civil adotados por órgãos governamentais, serão 
elaborados em planilhas desoneradas e sem desoneração e será eleito para efeito do valor 
estimado da contratação a planilha mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de Antônio 
Cardoso/BA.  

5.3. A contratação deverá observar os requisitos abaixo: 

5.3.1. Atendimento aos requisitos deste Termo de Referência. 

5.3.2. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

5.3.4. Haverá exigência da garantia da proposta dos artigos 58 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, como requisito de pré-habilitação, nas seguintes condições abaixo:  

5.3.5. Garantia de proposta no valor de 1% (um por cento) do valor total de sua proposta, deverá 
ser apresentada por todos os licitantes participantes do referido lote em 10 (dez) minutos após a 
finalização da fase de lances, sob pena de desclassificação. 

5.3.6. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 
da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

5.3.7. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato 
ou a não apresentação dos documentos para a contratação; A garantia de proposta poderá ser 
prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da lei Federal 14.133/2021, cabendo ao 
contratado escolher qualquer uma, a seu critério, sendo elas:  

5.3.7.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Economia;  

5.3.7.2. Seguro-garantia; 

5.3.7.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil.  

5.3.7.4. Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

5.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 108 da Lei n° 14.133, de 2021.  

5. GARANTIAS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Não haverá exigência da garantia da contratação por força dos artigos 96 e seguintes da Lei 
nº 14.133 de 2021, pelas razões abaixo justificadas:   

a) Não há complexidade na presente licitação e a entrega do material será em conformidade
com a demanda da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Obras, não 
comprometendo o cumprimento das obrigações;   
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b) A onerosidade em torno da própria exigência de garantia, como regra, representa um valor
que seria agregado às propostas dos licitantes, o que equivale dizer que os custos dessa exigência 
seriam repassados à própria CONTRATANTE. Portanto, essa exigência vai de encontro à 
economicidade da contratação;  

c) A exigência da garantia, por conta desses fatores, pode representar diminuição do universo
de interessados e ao caráter competitivo do certame; 

d) Os produtos que serão adquiridos devem ter prazo de validade mínima estabelecida pelo
fabricante, quando aplicável; 

e) Os produtos devem conter identificação do fabricante e código do lote de fabricação para
efeito de garantia, se aplicável; 

f) Correrão por conta do Particular os custos com o fornecimento dos produtos, conforme
condições de entrega indicadas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Obras.  

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO.
 Condições de Prestação dos serviços 

6.1. A prestação de eventuais serviços de manutenção predial, preventiva e corretiva, com o 
fornecimento de materiais necessários, visando execução de atividades de manutenção, reparos 
de instalações prediais, elétricas, hidráulicas e pintura, sob demanda para todos os prédios 
atualmente utilizados pela Prefeitura Municipal de Antônio Cardoso e quaisquer novas 
instalações que venham a ser ocupadas por este Município, bem como manutenção preventive 
e corretivas de logradouro públicos, praças, calçadas, estádio, campos e quadras polesportivas. 

6.2. Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 
conforme tabelas de serviços e insumos. 

6.3. Os serviços serão autorizados por meio de ordem de serviços e seus valores serão obtidos 
pela tabela SINAPI vigente à época da emissão da ordem de serviço e do desconto definidos na 
proposta pelo licitante vencedor. 

6.4. Nas Ordens de Serviços devem constar os itens da tabela SINAPI, necessários para a 
execução dos respectivos serviços contendo código, descrição sintética, quantidades, prazo de 
execução e valores unitários e totais de cada item, com a incidência do desconto definidos na 
proposta pelo licitante vencedor. 

6.5. O prazo de execução dos serviços demandados será definido na Ordem de Serviço emitida 
pelo CONTRATANTE.  

6.6. Não poderá o licitante vencedor recusar-se a executar os serviços solicitados na Ordem de 
Serviço, mesmo que em pequena quantidade, estando sujeitos as penalidades.  

6.7. De acordo com a dimensão e complexidade dos serviços eventuais ou corretivos a serem 
realizados, será definido o prazo de execução em comum acordo entre a Fiscalização do contrato 
e a Contratada. Tal prazo, desde que aprovado pela Fiscalização, será registrado na Ordem de 
Serviço.  

6.8. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
Contratado. 

6.9. Se não houver concordância do prazo de execução entre as partes, prevalecerá o 
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estabelecido pela fiscalização, inclusive em caso de demora de resposta pela contratada.  

6.10. A comissão de fiscalização deverá acompanhar os serviços demandados para evitar 
atrasos na sua execução. 

6.11. Caso haja alguma divergência com todos os itens constantes neste termo, será recusado 
sem nenhum ônus para Prefeitura Municipal de Antônio Cardoso/BA, ou qualquer uma das 
secretarias, notificando a empresa contratada; 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO.   

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133 de 2021, cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial.   

7.2. Devido às características da contratação e com base no art. 95, II, da Lei nº 14.133/2021, o 
instrumento a ser utilizado para formalização desta aquisição será pela ata de registro de preços 
ou contrato de serviços.   

7.3. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do 
Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 

7.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.   

7.5. As comunicações entre a Prefeitura/ Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Obras e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, 
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

7.6. A contratada deverá fornecer os produtos rigorosamente segundo as especificações, marcas 
e referências indicadas na respectiva proposta, salvo fato superveniente acatado pela 
Administração.  

7.7. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato.  

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.   

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 
termo de referência, as cláusulas contratuais, e os termos de sua proposta.   

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.   

8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;   

8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência.   

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber.   
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8.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada;   

8.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato;   

8.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;   

8.9. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelos dispositivos contidos na Lei 14.133/21.   

8.10. Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as  

especificações constantes neste Termo de referência.    

8.11. Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste Pregão, ressalvados os casos 
autorizados pela PREFEITURA;     

8.12. Solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações constantes neste 
termo de referência.     

8.13. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio de servidor 
designado para esse fim. 

8.14. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;   

8.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados.  

8.16. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.17. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.18. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.19. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 
além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta.   

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.   

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente a 
Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, 
caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos 
danos sofridos.   

9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem  

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor.   

9.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante.  
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9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em acordo, convenção, 
dissídio coletivo de trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante.    

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.   

9.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento.   

9.9. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros.   

9.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, equipamentos, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.   

9.11. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo 
de Referência, no prazo determinado.   

9.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.   

9.13. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações deste termo de referência.   

9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

9.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações  

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.   

9.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato.   

9.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, 
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 
da licitação.   

9.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante.   

9.19. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.   

9.20. Não será permitida a subcontratação do objeto. 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

 
10. ESTIMATIVA DE VALOR E PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA.   
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10.1. As estimativas preliminares de preços dos itens a contratar, serão feitas com base no 
levantamento de mercado, no intuito de apoiar a análise de viabilidade da contratação, em especial 
com respeito à relação de custo-benefício da contratação.  
10.2. As despesas para realização dos serviços correrão à conta das dotações orçamentárias 
consignadas no Processo Administrativo específico, de acordo com os valores ofertados e a 
demandas específicas. 

 
11. DO PAGAMENTO:   

11.1. O pagamento ocorrerá em até 15 (quinze) dias úteis, após emissão de nota fiscal, a ser 
emitida ou encaminhada ao setor de pagamentos da Prefeitura Municipal de Antônio cardoso, 
após o recebimento definitivo.   
11.2. Juntamente à nota fiscal referente aos serviços prestados, a CONTRATADA deverá 
apresentar os comprovantes de regularidade fiscal e trabalhista.   
11.3. A CONTRATADA deverá informar no corpo da Nota Fiscal o número do contrato de 
prestação de serviços, bem como a competência a que se refere a prestação dos serviços. 
  
12.  CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO.   

12.1. Não poderão participar deste Pregão Eletrônico os fornecedores:   
12.1.1. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;   
12.2. Que se enquadrem nas seguintes vedações:   

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;   

b) Empresa isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários;   

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;   

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;   
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
   
13. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO.   

 

13.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada 
por servidor designada pela CONTRATANTE, devidamente designado para esse fim.  

13.2. Nos termos do art. 117, combinado com o Art. 8º, § 3º, ambos da Lei 14.133/2021, será 
designado representante da administração para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, 
materiais ou execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados;   
13.3. A fiscalização de que trata este item não eximirá o CONTRATADO da responsabilidade 
por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do 
contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo CONTRATANTE, conforme disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021.   

13.4. A fiscalização do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará a cargo 
do(s) servidor(s) designado(s), ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela conferência das 
especificações do material com as exigências contratuais e pelo seu recebimento definitivo na 
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forma do art. 140, II da Lei nº 14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens que 
não estejam de acordo com as especificações deste Termo de Referência, competindo-lhe ainda 
dirimir as possíveis dúvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à 
Administração. 

    
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   

14.1. No decorrer da entrega estabelecida neste Termo de Referência, caso o Fornecedor 
cometa qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ficará sujeita às seguintes sanções:   
14.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação;   
14.1.2. Multa moratória de até 1 % (um) por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
proposta vencedora, até o limite de 10 (dez) dias;   
14.1.3. Multa compensatória de até 10 % (dez) por cento sobre o valor total da proposta vencedora, 
no caso de inexecução total;   
14.1.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;   
14.1.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Órgão CONTRATANTE, pelo prazo 
de até 02 (dois) anos;  

14.1.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as 
disposições da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021;   
14.1.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a contratante, 
observado o princípio da proporcionalidade;   
14.1.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;  
14.1.9. As penalidades previstas nos subitens 14.1.5 e 14.1.6, importará na inclusão do 
Fornecedor no Cadastro de Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com a Prefeitura 
Municipal de Antônio Cardoso – Bahia.   

15. DE LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICIPIO  

15.1. Habilitação jurídica: 

15.1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

15.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

15.1.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

15.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

15.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

15.1.6. No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação 

pertinente. 
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15.1.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 1971. 

15.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

15.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos:  

15.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

15.2.2. Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e 
Seguridade Social (INSS); 

15.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual sede do licitante; 

15.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do licitante; 

15.2.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

15.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

15.2.7. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, 
relativo à sede do LICITANTE, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
deste Edital; 

15.2.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte participantes do certame deverão 
declarar sua condição conforme Anexo VI do presente edital, ou Termo de Enquadramento emitido 
pela Junta Comercial no exercício corrente. 

15.2.9. Às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que apresentarem restrição na 
comprovação de regularidade fiscal será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventual 
Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa. 

15.2.10. O prazo assegurado como termo inicial o momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da 
Administração. 

15.2.11. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções administrativas previstas no artigo 
90, § 5º, da Lei Federal no 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata, ou revogar a licitação 

15.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:   

15.3.1. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos:  

a) Certidão de Registro e Quitação da empresa e dos responsáveis técnicos no Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU nos termos 
da legislação em vigor, dentro do prazo validade.  

b) Comprovação da licitante possuir em seu quadro técnico Profissional de nível superior 
devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho 
de Arquitetura e Urbanismo – CAU, acompanhado de Certidão de Acervo Técnico (CAT) que 
comprove a execução de serviços similares ao objeto licitado, que tenham executado serviços de 
Manutenção Predial.  
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c) Atestado(s) de Capacidade Técnico Operacional fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando a experiência da licitante em prestação de serviços similares ao 
objeto licitado.  

c.1) Os atestados devem conter produtos/serviços similares ao objeto licitado.  

c.2) Os atestados deverão ser apresentados constando as seguintes informações da emitente: 
papel timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de emissão, nome e cargo/função de quem assina 
o documento, bem como conter objeto e o período da contratação.  

c.3) Caso o atestado apresentado não demonstre os elementos de identificação exigidos no item 
anterior, RECOMENDA-SE que o licitante deva informá-los por meio de declaração acostado ao 
mesmo, para fins de diligência, caso seja necessário;  

c.4) Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial da 
Concorrente ou pela própria Concorrente e/ou emitidos por empresas, das quais participem sócios 
ou diretores da Concorrente;  

d) Declaração formal que disporá, por ocasião da futura contrataçãs das, instalações, 
aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual.  

15.3.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

15.3.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para 
a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.  

15.3.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 
cada consorciado.  

15.3.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.  

15.3.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 
lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).  

15.3.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

15.3.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas.  

15.3.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

15.3.10. A verificação pelo pregoeiro, em sites eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  
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15.3.11. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.  

15.3.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei nº 14.133/2021, art. 
64): 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas.  

15.3.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação.  

15.3.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem.  

15.3.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anterior. 

15.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

15.4.1. Apresentar balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercício 
financeiro, apresentados na forma da lei (art. 69, Inciso I da Lei 14.133/2021), que comprove a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação das propostas, tomando como base a variação do IGP-DI ocorrida no período. 

15.4.2. Demonstrativo da boa situação econômico-financeira da LICITANTE, consubstanciada 
nos seguintes índices, de que possui os índices financeiros solicitados a seguir: 

ILC = Índice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,00, calculado pela seguinte fórmula: 

ILC = Ativo Circulante (AC) Passivo Circulante (PC) 

ILG = Índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,00, calculado pela seguinte formula: 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Exigível a Longo 
Prazo 

IEG = Índice de Endividamento Geral, menor ou igual a 0,85, calculado pela seguinte 
formula: 

IEG = Passivo Circulante (PC) + Exigível a Longo Prazo (ELP) Ativo Total (AT). 

15.4.3. Os índices de que trata os subitens acima serão calculados pela LICITANTE e 
confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a identificação do 
seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade, constantes no 
documento de apresentação dos cálculos. 

15.4.4. Os valores financeiros acima referidos poderão ser atualizados para a data da licitação 
pelo índice oficial (IGP-DI), devendo, neste caso ser apresentada a respectiva memória de 
cálculo; 

15.4.5. As empresas que deixarem de atender o subitem 14.4.2 deste Edital, deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, o patrimônio líquido mínimo de 10% 
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(dez por cento) do valor da proposta final apresentada. 

15.4.6. Certidão negativa de falência ou concordata e insolvência expedida pelo distribuidor da 
sede do licitante válida na data da entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. 
Caso o documento não consigne prazo de validade, será considerada válida a certidão com data 
de expedição ou revalidação dos últimos 60 (sessenta) dias anteriores à data da realização da 
licitação. 

16. DA RESCISÃO.   

16.1. A CONTRATADA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 137 a 139 da mesma Lei.   

17. DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES.   

17.1. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados com as devidas justificativas nos 
previstos nos artigos 124 á 136 da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021.   

17.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado da contratação. 

17.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.  

17.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.    

18.1. As empresas licitantes devem submeter-se integralmente as exigências deste Termo de 
Referência;    

18.2. Os casos omissos desse pleito serão dirimidos pela legislação vigente, em especial a Lei 
nº 14.133/21.  

 

 

Antônio Cardoso - BA, 31 de julho de 2025. 

 

 

____________________________________________________ 
DAVID DE SOUZA CASAES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E OBRAS 
Decreto: Nº 06/2025 
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ANEXO II 

 

  

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº ____/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ____/2025. 

 

O MUNICÍPIO DE ANTÔNIOCARDOSO/BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ nº. 13.607.494/0001-19, com sede na Rua Coronel Joao augusto n 49 – Centro, Cep 44180-
000, AntônioCardoso, Bahia, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Jocivaldo Bispo 
da Conceicão Dos Anjos, inscrito no CPF de nº 000.926.845-64 e RG de nº 805.632.603 SSP/BA, 
e a empresa xxx, estabelecida na xxx, n° xx, CNPJ n° xx, neste ato representada pelo Sr(a) xxx, 
portador da carteira de identidade RG n° xxx, inscrito no CPF sob o n° xx, doravante denominada 
DETENTORA, nos termos do Decreto Municipal nº 212/2025 e Lei Federal n° 14.133/21 e demais 
normas legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N° xxx/2025, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processo 
administrativo próprio, firmam a presente Ata de Registro de Preços, com as seguintes condições: 

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR  

1.1.  A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a futura e eventual XX do Termo de 
Referência, anexo I, Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº ____/2025 que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

1.2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

1.2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR 
ESTIMADO (R$) 

PERCENTUAL MINÍMO 
DE DESCONTO (%) 

1.0 

Contratação de empresa 
especializada em engenharia 
para, sob demanda, prestar 
serviços de manutenção e/ou 
reforma de prédios públicos, 
logradouros públicos, praças, 
pavimentações e canteiros, com 
ampliação ou adequações que se 
fizerem necessárias para um 
melhor uso e dos espaços do 
Município de Antônio Cardoso/BA 
e suas Secretarias, com 
fornecimento de peças, materiais 
e mão de obra, na forma 
estabelecida nas planilhas de 
serviços e insumos diversos 
descritos no Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e Índices da 
Construção Civil – SINAPI/BA 

R$ 4.000.000,00 
(quatro milhões 

de reais) 
% 

CLÁUSULA II - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:  
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2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. O contrato decorrente 
da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições 
nela contidas, nos termos do art. 84, da Lei 14.133/21 e art 13, inciso IX do Decreto Municipal 
212/2025.  

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1. A convocação do proponente pelo Município de Antônio Cardoso - BA, será formalizada e 
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverá comparecer para retirar o respectivo pedido, 
mediante Nota de Empenho. 

3.2. O preço/desconto ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de 
Preços é o especificado acima, de acordo com a respectiva classificação no Pregão.  

3.3. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observados o preço, o desconto e as 
condições constantes do Edital de Pregão nº XXX, que a precedeu e integra o presente instrumento 
de compromisso.  

CLÁUSULA IV - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

4.1.  Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações:  

4.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021;  

4.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;   

4.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  

4.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;    

4.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação.  

CLÁUSULA V - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  

5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 
do preço registrado.  

5.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

5.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 
registro cancelado.   

5.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa.  

5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
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que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.  

5.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  

5.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora 
e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  

5.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados.  

5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.  

5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado.  

5.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 
do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 CLÁUSULA VI - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

6.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão 
gerenciador, o órgão ou entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata 
de registro de preços, mediante:  

6.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  

6.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e  

6.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.  

6.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor.  

6.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento.  

6.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado 
o prazo de vigência da ata.  
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6.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços.  

6.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 
registrado, observados os requisitos do item 6.1.  

CLÁUSULA VII - DOS LIMITES PARA AS ADESÕES  

7.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.  

7.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços.  

CLÁUSULA VIII - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.  

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:  

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 8.2.2 De 
órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.  

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento.  

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 5º, inciso VII do Decreto Municipal nº 
212/2025.  

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.  

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens.  

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.  

CLÁUSULA XIX - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS  

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável;  
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9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 26, inciso 
III, do Decreto Municipal nº 212/2025; ou  

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021.  

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção.  

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa.  

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação.  

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:   

9.4.1. Por razão de interesse público;  

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 77, § 3º e 27, § 4º, 
ambos do Decreto Municipal nº 212/2025.   

 CLÁUSULA X - DO PAGAMENTO  

10.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após a entrega e instalação dos 
materiais e da nota fiscal/fatura comprovando o recebimento do objeto licitado, respeitando-se, em 
todo o caso, a ordem cronológica de pagamentos da tesouraria municipal.  

10.2. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente devendo o fornecedor 
informar o número do banco, da agência e conta bancária, ou através de banco credenciado, a 
critério da Administração.  

10.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá em trinta dias após a data de sua apresentação válida;  

10.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá 
ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer 
natureza  

10.5. Conforme o protocolo ICMS 42/2009, fica obrigado a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, 
modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 01/12/2010, os contribuintes 
(exceto MEI) que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações 
destinadas à Administração Pública direta ou indireta.  

CLÁUSULA XI – DA ENTREGA  

11.1. Os veículos deverão ser entregues à administração já devidamente revisados e em 
perfeitas condições de uso, devidamente atestados pela Departamento de Transportes da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Obras. 
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11.2. A CONTRATADA deverá, no momento da entrega dos veículos, apresentar o CRLV – 
Certificado de Registro e Licenciamento de veículos atualizado, correspondente ao exercício 
vigente para os veículos de porte obrigatório, juntamente com a apolise de seguro. 

CLÁUSULA XII - DAS PENALIDADES  

12.1.  Descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital.  

12.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.   

12.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6, inc. IX, do Decreto 
Municipal nº 212/2025).  

12.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.  

CLÁUSULA XIII – CONDIÇÕES GERAIS  

13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.  

13.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade.  

CLÁUSULA XIV – DO FORO  

14.1. As partes elegem o foro da Comarca de Santo Estevão - BA, como único competente para 
dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata.   

 
                                                                              XXXXXXXXX - XX, XX de XXXXXX de 2025. 

 

______________________________________________________ 

 (Contratante) 
 
 
 

___________________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ nº XXXXXXXXXXXXXXX 

 XXXXXXXXXXXXXXXX 
 CPF nº XXXXXXXXXX e RG nº XXXXXXXX XXXX 

(CONTRATADA) 
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ANEXO III 
MINUTA DO CONTRATO Nº XXX/2025 

PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO nº XXX/2025 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM 
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANTÔNIO CARDOSO DE ANTÔNIO CARDOSO 
– BA E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

O MUNICÍPIO DE XX, CNPJ nº XXX, situado na xxx, neste ato representado por seu 
Excelentíssimo Prefeito, Sr. xxx, portador da carteira de identidade RG n° xxx, inscrito no CPF sob 
o n° xx, brasileiro, residente e domiciliado neste Município xxx, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa, e do outro lado, a empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, empresa privada / pública, com CNPJ nº 
XXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXX, Nº XXXXX, CEP XXXXXXXX, 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representado pelo Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, 
documento de identidade RG nº  XXXXXXXXXXXXXXX e inscrito no CPF sob o nº 
XXXXXXXXXXXXXXX, doravante simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista o 
que consta no Processo Administrativo nº xxx/2025 e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Licitação n. 
XXX/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. Contratação de empresa especializada em engenharia para, sob demanda, prestar 
serviços de manutenção e/ou reforma de prédios públicos, logradouros públicos, praças, 
pavimentações e canteiros, com ampliação ou adequações que se fizerem necessárias para 
um melhor uso e dos espaços do Município de Antônio Cardoso/BA e suas Secretarias, com 
fornecimento de peças, materiais e mão de obra, na forma estabelecida nas planilhas de 
serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices 
da Construção Civil – SINAPI/BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no Edital e seus anexos. 

1.2. Objeto da contratação: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
VALOR 

ESTIMADO (R$) 
PERCENTUAL MINÍMO 

DE DESCONTO (%) 

1.0 

Contratação de empresa especializada em engenharia 
para, sob demanda, prestar serviços de manutenção e/ou 
reforma de prédios públicos, logradouros públicos, 
praças, pavimentações e canteiros, com ampliação ou 
adequações que se fizerem necessárias para um melhor 
uso e dos espaços do Município de Antônio Cardoso/BA 
e suas Secretarias, com fornecimento de peças, materiais 
e mão de obra, na forma estabelecida nas planilhas de 
serviços e insumos diversos descritos no Sistema 
Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção 
Civil – SINAPI/BA 

R$ 4.000.000,00 
(quatro milhões 

de reais) 
1% 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável na forma dos artigos 
106 e 107 da Lei n° 14.133 de 2021.  

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado.  
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  
2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual: empreitada por preço unitário. 

3.2. O modelo de gestão: 

3.2.1.  O contrato será executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
3.2.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
3.2.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
3.2.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
3.2.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
3.2.3.3. Fica designada a servidora da CONTRATANTE, a colaboradora XXXXXXXXXXXXXXXX, 
identificado pela matrícula nº XXX, para gestão do contrato e a colaboradora 
XXXXXXXXXXXXXXXX, identificado pela matrícula nº XXX para fiscalização do contrato, 
especialmente no que tange ao acompanhamento da efetiva execução do seu objeto, conforme 
determinado na Portaria Nº XXX/2025 de XX de XXXXXXXX de 2025. 
3.2.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da entraga dos 
produtos para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 
3.2.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º). 
3.2.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 
art. 119). 
3.2.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
3.2.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
3.2.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 
objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
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3.2.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
3.2.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 
3.2.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão Estadual e Certidão Municipal para o 
pagamento. 
3.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, contado da 
emissão da planilha de medição, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico. 
3.3.1. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, 
com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 
retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 
3.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, 
a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com 
os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
3.3.1.2. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
3.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
3.3.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização 
deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo 
ao gestor do contrato. 
3.3.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 
em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
3.3.3. Os produto poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no processo e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
3.3.4. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 
3.3.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 
3.3.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos produtos 
recebidos, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
3.3.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
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3.3.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor da contratação é de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. Conforme descrito no termo de referência do Edital da Licitação na Modalidade Pregão 
Eletrônico nº XXXX/2025. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. Conforme descrito no termo de referência do Edital da Licitação na Modalidade Pregão 
Eletrônico nº XXXX/2025. 

5.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IGP-M de correção monetária. 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. Conforme descrito no termo de referência do Edital da Licitação na Modalidade Pregão 
Eletrônico nº XXXX/2025. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em XX/XX/XXXX. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratante, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, do índice IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do (s) índice (s) de reajustamento, o Contratada pagará 
ao Contratante a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja (m) divulgado (s) o (s) índice (s) definitivo (s).  

6.5. Nas aferições finais, o (s) índice (s) utilizado (s) para reajuste será (ão), obrigatoriamente, o 
(s) definitivo (s). 

6.6. Caso o (s) índice (s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 
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7.2. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no produto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

7.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

7.4. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

7.5. Efetuar o pagamento do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Termo; 

7.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste termo; 

7.7. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante das licitantes vencedoras; 

7.9. Comunicar imediatamente a empresa vencedora qualquer irregularidade manifestada no 
fornecimento do produto; 

7.10. Tirar quaisquer dúvidas; 

7.11. Efetuar o pagamento nas datas convencionadas; 

7.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.13. Publicar o extrato do processo licitatório e contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. No momento da entrega dos produtos, a CONTRATADA deverá dispor da correspondente 
nota fiscal / documento correspondente e da respectiva AF - autorização de fornecimento, de modo 
que possa ser feita rigorosa conferência do que está sendo entregue pela CONTRATADA, 
considerando todas as especificações do item. 

8.1.2. A CONTRATADA arcará com todas as despesas operacionais inerentes ao fornecimento 
do objeto deste contrato. 

8.1.3. Caso os veículos estejam em desconformidade com a AF (Autorização de Fornecimento) e 
com a proposta de preços ofertada, levando-se em conta a descrição completa como definida no 
Termo de referência, não será aceito e deverá ser substituído em um prazo de 2 (duas) horas, a 
contar da constatação da comunicação da ocorrência. 

8.1.4. Esta substituição será de total responsabilidade da empresa e não poderá acarretar 
quaisquer despesas adicionais à CONTRATANTE, seja por qualquer título ou motivação. 

8.1.5. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, quaisquer danos a terceiros provenientes 
da execução do objeto. 

8.1.6. A CONTRATADA deverá atender de prontidão qualquer reclamação formal, solicitação de 
informações ou pedidos de esclarecimentos feitos pela CONTRATANTE. 
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8.1.7. A licitante CONTRATADA será responsabilizada administrativamente caso ocorra às causas 
previstas no artigo 155 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.8. No ato da entrega dos produtos deverá ser lavrado termo de vistoria. 

8.1.9. A CONTRATADA deverá descrever na nota fiscal / documento equivalente o número do 
processo e da modalidade a que pertence, de forma a possibilitar os trabalhos da fiscalização. 

8.1.10. A CONTRATADA deverá arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos 
materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos 
ou representantes, dolosa ou culposamente, ao CONTRATANTE ou a terceiros. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1  As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

9.2  Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

9.3  É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

9.4  A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

9.5  Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

9.6  É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  

9.7  O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 

9.8  O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

9.9  O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos.   

9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

9.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional.  
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

11.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

11.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

11.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

11.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

11.1.5. Fraudar a licitação; 

11.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

11.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

11.2.1. Advertência;  

11.2.2. Multa; 

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 
11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 
11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 
de antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 
meses da data da comunicação. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas com a execução do objeto correrão por conta das dotações orçamentárias 
abaixo: 

Und. 
Gestora 

Projeto/Atividade 
Elemento de 

Despesa 
Fonte Recursos 

202 2.080 - Gestão das ações do Gabinete 

3.3.90.39.00 – 
Outros Serv. 

Terceiros - PJ. 

15000000 

03.03 2.060 - Gestão das ações da sec. de Finanças - SEFIN 15000000 

404 2.070 - Gestão das ações da sec. de administração 15000000 

505 2.027 - Gestão das ações da sec. obras 15000000 / 17200000 

505 
1.014 - CONSTRUÇÃO E REQUALIFICAÇÃO DE 
PRAÇAS, PARQUES E JARDINS 

15000000 

505 2.028 - Gestão das ações de meio ambiente 15000000 

910 2.051 - Gestão das ações do FUMAF 15000000 

910 
2.038 - Ações de apoio a agropecuária, avecultura, 
psicicultura e apicultura 

15000000 

1010 2.095 - Gestão das açoes da sec. de serviços públicos 15000000 

1212 2.095 - Gestão das açoes da sec. de serviços públicos 15000000 

709 2.033 - Gestão das ações do Fundo Mun. de Saúde 
15001002 / 17060000 / 

15001002 

709 2.036 - Gestão das ações da atenção primária 15001002 / 16000000 

709 2.034 - Gestão das ações da Vigilância em Saúde 15001002 / 16000000 
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811 2.075 - Gestão das ações do FMAS 15000000 

808 
2.053 - Manutenção das ações de cultura, esporte e 
lazer 

15000000 

909 
2.050 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC.AGRI., 
PECUARIA E PESCA 

15000000 

606 
2.005 - Gestão das ações da sec. de educação – 
SEDU 

15001001 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas municipais e federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – 
e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

15.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1.  É eleito o Foro da cidade de Santo Estevão/BA com expressa renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou ações decorrentes, para dirimir 
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 

                                                                              XXXXXXXXX - XX, XX de XXXXXX de 2025. 

 

______________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARDOSO 
JOCIVALDO BISPO DA CONCEIÇÃO DOS ANJOS 

Prefeito Municipal 
(CONTRATANTE) 

 
 

___________________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ nº XXXXXXXXXXXXXXX 

 XXXXXXXXXXXXXXXX 
 CPF nº XXXXXXXXXX e RG nº XXXXXXXX XXXX 

(CONTRATADA) 
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TIMBRE DA EMPRESA 

 

ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO CONHECIMENTO 

 

 (Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)  
 
Ao pregoeiro  
Prefeitura Municipal de Antônio Cardoso - Ba, Estado do Bahia  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025-PERP 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em engenharia para, sob demanda, prestar serviços de 
manutenção e/ou reforma de prédios públicos, logradouros públicos, praças, pavimentações e canteiros, 
com ampliação ou adequações que se fizerem necessárias para um melhor uso e dos espaços do município 
de Antônio Cardoso/BA e Suas Secretarias, com fornecimento de peças, materiais e mão de obra, na forma 
estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no sistema nacional  de pesquisa de 
custos e índices da construção civil – SINAPI/BA. 
 
 

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 

[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) 

[XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão 

emissor [XXXXXXX] e do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX], declara que: 

 

Sob as penas da lei, tomamos conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
 
. 
 

 
__________________________________________ 

Local/ Data 
 
 
 

____________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 

CPF do Responsável 
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TIMBRE DA EMPRESA 
 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO HABILITAÇÃO 

 

 (Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)  
 
Ao pregoeiro  
Prefeitura Municipal de Antônio Cardoso - Ba, Estado do Bahia  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025-PERP 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em engenharia para, sob demanda, prestar serviços de 
manutenção e/ou reforma de prédios públicos, logradouros públicos, praças, pavimentações e canteiros, 
com ampliação ou adequações que se fizerem necessárias para um melhor uso e dos espaços do município 
de Antônio Cardoso/BA e Suas Secretarias, com fornecimento de peças, materiais e mão de obra, na forma 
estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no sistema nacional  de pesquisa de 
custos e índices da construção civil – SINAPI/BA. 
 
 

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 

[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) 

[XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão 

emissor [XXXXXXX] e do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX], declara que: 

 

Declara, sob as penas da lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no edital 
e seus anexos, do Pregão Eletrônico n° 009/2025-PERP-PE, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
 

 
__________________________________________ 

Local/ Data 
 
 
 

____________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 

CPF do Responsável 
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TIMBRE DA EMPRESA 
 

ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO MENOR TRABALHADOR 

 

 (Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)  
 
Ao pregoeiro  
Prefeitura Municipal de Antônio Cardoso - Ba, Estado do Bahia  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025-PERP 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em engenharia para, sob demanda, prestar serviços de 
manutenção e/ou reforma de prédios públicos, logradouros públicos, praças, pavimentações e canteiros, 
com ampliação ou adequações que se fizerem necessárias para um melhor uso e dos espaços do município 
de Antônio Cardoso/BA e Suas Secretarias, com fornecimento de peças, materiais e mão de obra, na forma 
estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no sistema nacional  de pesquisa de 
custos e índices da construção civil – SINAPI/BA. 
 
 

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 

[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) 

[XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão 

emissor [XXXXXXX] e do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX], declara que: 

 

Para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não empregamos menores de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade. 
 
. 

 
__________________________________________ 

Local/ Data 
 
 

____________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 
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TIMBRE DA EMPRESA 
 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

Ao pregoeiro  

Prefeitura Municipal de Antônio Cardoso - Ba, Estado do Bahia  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025 
 

OBJETO: O registro de preços para a locação de veículos com manutenção preventiva e corretiva, bem 
como seguro total, inclusive contra terceiros, visando atender as necessidades do Município de Antônio 
Cardoso-BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 
A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 

[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) 

[XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão 

emissor [XXXXXXX] e do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX], declara que: 

 

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, 

empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei 

Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação. *Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, 

empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

 
1) Declaramos, para os fins que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

2) Declaramos para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 

habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores.  

 

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de 

qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.  

 

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, 

servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.  

 

5) Comprometemos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 

6) Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que nossa proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
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nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes. 

 

7) Declaramos que não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

8) Declaramos que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

9) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 

licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 

Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº 

................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo 

é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela 

assinatura do contrato. 

 

10) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 

processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o contrato seja 

encaminhado para o seguinte endereço:  

E-mail:                                        Telefone:                             Responsável: 

 

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto 

ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 

anteriormente fornecidos. 

  

11) Nomeamos e constituímos o senhor (a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 

n.º..................................., e-mail ................................ tel. ........................................ para ser o(a) 

responsável para acompanhar a execução do contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º Nº 

004/2025-PE e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 

convocatório, seus Anexos e no Contrato. 

 

__________________________________________ 

Local/ Data 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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TIMBRE DA EMPRESA 

 

ANEXO VIII 

MODELO DE PROPOSTA 

Ao pregoeiro  
Prefeitura Municipal de Antônio Cardoso - Ba, Estado do Bahia  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025-PERP 
 

Nome de Fantasia ______________________________________________________________________ 

Razão Social: __________________________________________________________________________ 

CNPJ: _____________________________________________________________ ME (     ) OU  EPP (     ) 

Endereço: ______________________ Bairro: __________Município: ________ - UF     CEP: __________ 

Fone/Fax: ___________________________E-MAIL: ___________________________________________ 

Inscrição Estadual: _____________________________Inscrição Municipal_________________________ 

Conta Corrente nº_______________________ Agência nº_______________ Banco __________________ 

Nome completo do responsável legal da empresa: _____________________________________________ 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em engenharia para, sob demanda, prestar 

serviços de manutenção e/ou reforma de prédios públicos, logradouros públicos, praças, pavimentações e 

canteiros, com ampliação ou adequações que se fizerem necessárias para um melhor uso e dos espaços 

do município de Antônio Cardoso/BA e Suas Secretarias, com fornecimento de peças, materiais e mão de 

obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no sistema nacional  de 

pesquisa de custos e índices da construção civil – SINAPI/BA. 

Tendo examinado o PREGÃO ELETRÔNICO N º 009/2025-PERP-PE e seus elementos técnicos 
constitutivos, apresentamos nossa Proposta de Preços para fornecimento dos produtos objeto da licitação 
em referência, conforme descrito na planilha orçamentária anexa. 

Os preços unitários e globais são os especificados na planilha orçamentária anexa a esta proposta, 

que fica fazendo parte desta como aqui estive transcrita. 

Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a fornecer os produtos no prazo fixado no edital, 

a contar da data de assinatura do contrato com o MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARDOSO - BA.  

Até que seja preparado e assinado um contrato formal, esta proposta será considerada um contrato 

de obrigação entre as partes. 

 

PRAZO DE EXECUÇÃO ESTIMADO 

12 (doze) meses 
 

VALIDADE DA PROPOSTA 

60 (sessenta) dias. 

 

DECLARAÇÕES 

1. Declaro que nos preços propostos, encontram-se incluídos todos os materiais, mão de obra, fretes, 

tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a prestação de 

serviços do objeto da presente licitação.  
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2. Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas no Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025-PERP, retro mencionado, bem como verificamos todas as 

especificações nele exaradas, não havendo qualquer discrepância nas informações e/ou documentos que 

dela fazem parte.  

3. Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer forma, influir 

nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, bem como 

qualquer despesa relativa à realização integral do seu objeto.  

4. Declaramos para fins de participação no Pregão Eletrônico Nº 009/2025-PERP, que a proposta 

comercial compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme 

disposto no § 1º art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021;  

 

3. Declaramos que o fornecimento dos produtos/serviços será em total consonância com edital. 

DA PROPOSTA:  

ITENS DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E/OU REFORMA DE PRÉDIOS PÚBLICOS, LOGRADOUROS 

PÚBLICOS, PRAÇAS, PAVIMENTAÇÕES E CANTEIROS, COM AMPLIAÇÃO OU ADEQUAÇÕES: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
VALOR 

ESTIMADO (R$) 
PERCENTUAL MINÍMO 

DE DESCONTO (%) 

1.0 

Contratação de empresa especializada em engenharia para, 
sob demanda, prestar serviços de manutenção e/ou reforma 
de prédios públicos, logradouros públicos, praças, 
pavimentações e canteiros, com ampliação ou adequações 
que se fizerem necessárias para um melhor uso e dos 
espaços do Município de Antônio Cardoso/BA e suas 
Secretarias, com fornecimento de peças, materiais e mão de 
obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e 
insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa 
de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI/BA 

R$ 4.000.000,00 
(quatro milhões de 

reais) 
1% 

VALOR DESCONTO POR EXTENSO 
 
 

__________________________________________ 
Local/ Data 

 
 
 

____________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 

CPF do Responsável 

 



  

  

 

ANEXO IX – TABELA BDI 

 

 

 

 

 

 

 

                                    

 

 

 

OBRA: Manutenção e/ou reforma de prédios públicos, logradouros públicos, praças, pavimentações e canteiros, com 
ampliação ou adequações que se fizerem necessárias para um melhor uso e dos espaços do Município de Antônio 
Cardoso/BA e suas Secretarias, com fornecimento de peças, materiais e mão de obra, na forma estabelecida nas planilhas de 
serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI/BA 

LOTE Descrição 
Tabela (serviços e insumos) 

SINAPI de Referência 
Valor total 

estimado(R$) 

Percentual 
Mínimo de 
Desconto 

(%) 

1 

Formação de Registro de Preço para Contratação 
de empresa especializada em engenharia para, sob 
demanda, prestar serviços de manutenção e/ou 
reforma de prédios públicos, logradouros públicos, 
praças, pavimentações e canteiros, com ampliação 
ou adequações que se fizerem necessárias para um 
melhor uso e dos espaços do Município de Antônio 
Cardoso/BA e suas Secretarias, com fornecimento 
de peças, materiais e mão de obra, na forma 
estabelecida nas planilhas de serviços e insumos 
diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa 
de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI/BA 

 
 
 
 
 
 
 

BAHIA 

 
 
 
 
 
 
 
R$ 4.000.000,00 

 
 
 
 
 
 
 

SINAPI 1,0% 

ORGÃO CIDADE 
R$ ESTIMADO PARA 12 
MESES 

Prefeitura 
Municipal 

Antônio 
Cardoso 
- BA 

 
R$ 4.000.000,00 



  

  

 

                                             ANEXO III – COMPOSIÇÃO DE BDI SEM INSUMOS 

1 – NOME DA PREFEITURA PROPONENTE:                                                                                02 – DESCRIÇÃO:    

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARDOSO 
 
 
 
 
 
 
 
 
03 - LOCALIDADE: 

FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA                        
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA 
PARA, SOB DEMANDA, PRESTAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E/OU 
REFORMA DE PRÉDIOS PÚBLICOS, LOGRADOUROS PÚBLICOS, 
PRAÇAS, PAVIMENTAÇÕES E CANTEIROS, COM AMPLIAÇÃO OU 
ADEQUAÇÕES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIAS PARA UM MELHOR 
USO E DOS ESPAÇOS DO MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARDOSO/BA E 
SUAS SECRETARIAS, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, MATERIAIS E 
MÃO DE OBRA. 

 
04 - DATA 

ANTÔNIO CARDOSO/BA                                                                                                                                        29/07/2025 

QUADRO DE COMPOSIÇÃO DE BDI 

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO             DESONERAÇÃO 
Fornecimento de Materiais e Equipamentos (aquisição – e conjunto com licitação de obras) Não 

 
Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS 50,00% 

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%) 3,00% 

 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

BDI.PAD=     

 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição previdenciária sobre receita bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM Desoneração, e que esta é a alternativa 
mais adequada para a Administração Pública    

 

ANTÔNIO CARDOSO/BA  Segunda-feira, 29 de julho de 2025  

Local  Data  

  

Responsável Técnico 
Nome: Gabriel de Carvalho Ferreira Cabral 
Título: Coordenador de Técnico de Engenharia 
CREA/CAU: 0519180305 

 

Itens Siglas % Adotado Situação 1º Quartil Médio 3º Quartil 
Administração Geral AC 1,50% - 1,50% 3,45% 4,49% 

Seguro e Garantia SG 0,30% - 0,30% 0,48% 0,82% 

Risco R 0,56% - 0,56% 0,85% 0,89% 

Despesas Financeiras DF 0,85% - 0,85% 0,85% 1,11% 

Lucro L 3,50% - 3,50% 5,11% 6,22% 

Tributos (impostos COFINS 3% e PIS 0,65%) CP 3,65% - 3,65% 3,65% 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 1,50% - 0,00% 2,50% 5,00% 

Tributos (contribuição previdenciária sobre a receita bruta -0% ou 4,5% - 
desoneração) 

CPRB 0,00% OK 0,00% 4,50% 4,50% 

BDI SEM desoneração 
(Fórmula Acordão TCU) 

BDI PAD  12,64% OK 11,10% 14,02% 16,80% 

(1+AC+S+R+G)*(1+DF)*(1+L)  

(1-CP-ISS) -1 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para fornecimento de materiais e equipamentos (aquisição indireta – em conjunto com 
licitação de obras), é de 50%, com a respectiva alíquota de 3% 

 
 
Observações: 

 



  

  

 

ANEXO III – A – COMPOSIÇÃO DE BDI PRAÇAS E PAVIMENTAÇÕES 

1 – NOME DA PREFEITURA PROPONENTE:                                                                                02 – DESCRIÇÃO:    

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARDOSO 
 
 
 
 
 
 
 
 
03 - LOCALIDADE: 

FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA                        
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA 
PARA, SOB DEMANDA, PRESTAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E/OU 
REFORMA DE PRÉDIOS PÚBLICOS, LOGRADOUROS PÚBLICOS, 
PRAÇAS, PAVIMENTAÇÕES E CANTEIROS, COM AMPLIAÇÃO OU 
ADEQUAÇÕES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIAS PARA UM MELHOR 
USO E DOS ESPAÇOS DO MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARDOSO/BA E 
SUAS SECRETARIAS, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, MATERIAIS E 
MÃO DE OBRA. 

 
04 - DATA 

ANTÔNIO CARDOSO/BA                                                                                                                                        29/07/2025 

QUADRO DE COMPOSIÇÃO DE BDI 

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO             DESONERAÇÃO 
Construção de Pragas Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas Não 

 
Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS 50,00% 

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%) 3,00% 

 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

BDI.PAD=     

 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição previdenciária sobre receita bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM Desoneração, e que esta é a alternativa 
mais adequada para a Administração Pública    

 

ANTÔNIO CARDOSO/BA  Segunda-feira, 29 de julho de 2025 

Local  Data 

  

Responsável Técnico 
Nome: Gabriel de Carvalho Ferreira Cabral 
Título: Coordenador de Técnico de Engenharia 
CREA/CAU: 0519180305 

 

Itens Siglas % Adotado Situação 1º Quartil Médio 3º Quartil 
Administração Geral AC 4,01% - 3,80% 3,45% 4,49% 

Seguro e Garantia SG 0,40% - 0,32% 0,48% 0,82% 

Risco R 0,56% - 0,50% 0,85% 0,89% 

Despesas Financeiras DF 1,11% - 1,02% 0,85% 1,11% 

Lucro L 7,30% - 6.,64% 5,11% 6,22% 

Tributos (impostos COFINS 3% e PIS 0,65%) CP 3,65% - 3,65% 3,65% 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 1,50% - 0,00% 2,50% 5,00% 

Tributos (contribuição previdenciária sobre a receita bruta -0% ou 4,5% - 
desoneração) 

CPRB 0,00% OK 0,00% 4,50% 4,50% 

BDI SEM desoneração 
(Fórmula Acordão TCU) 

BDI PAD  20,07% OK 19,60% 14,02% 16,80% 

(1+AC+S+R+G)*(1+DF)*(1+L)  

(1-CP-ISS) -1 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para fornecimento de materiais e equipamentos (aquisição indireta – em conjunto com 
licitação de obras), é de 50%, com a respectiva alíquota de 3% 

 
 
Observações: 

 



  

  

 

ANEXO III-B – COMPOSIÇÃO DE BDI PREDIAL 

1 – NOME DA PREFEITURA PROPONENTE:                                                                                02 – DESCRIÇÃO:    

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARDOSO 
 
 
 
 
 
 
 
 
03 - LOCALIDADE: 

FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA                        
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA 
PARA, SOB DEMANDA, PRESTAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E/OU 
REFORMA DE PRÉDIOS PÚBLICOS, LOGRADOUROS PÚBLICOS, 
PRAÇAS, PAVIMENTAÇÕES E CANTEIROS, COM AMPLIAÇÃO OU 
ADEQUAÇÕES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIAS PARA UM MELHOR 
USO E DOS ESPAÇOS DO MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARDOSO/BA E 
SUAS SECRETARIAS, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, MATERIAIS E 
MÃO DE OBRA. 

 
04 - DATA 

ANTÔNIO CARDOSO/BA                                                                                                                                        29/07/2025 

QUADRO DE COMPOSIÇÃO DE BDI 

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO             DESONERAÇÃO 
Construção e Reforma de prédios públicos Não 

 
Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS 50,00% 

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%) 3,00% 

 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

BDI.PAD=     

 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição previdenciária sobre receita bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM Desoneração, e que esta é a alternativa 
mais adequada para a Administração Pública    

 

ANTÔNIO CARDOSO/BA  Quinta-feira, 29 de julho de 2025 

Local  Data 

  

Responsável Técnico 
Nome: Gabriel de Carvalho Ferreira Cabral 
Título: Coordenador de Técnico de Engenharia 
CREA/CAU: 0519180305 

 

Itens Siglas % Adotado Situação 1º Quartil Médio 3º Quartil 
Administração Geral AC 4,00% - 3,00% 4,00% 5,50% 

Seguro e Garantia SG 0,80% - 0,80% 0,80% 1,00% 

Risco R 1,27% - 0,97% 1,27% 1,27% 

Despesas Financeiras DF 1,23% - 0,59% 1,23% 1,39% 

Lucro L 7,40% - 6,16% 7,40% 8,96% 

Tributos (impostos COFINS 3% e PIS 0,65%) CP 3,65% - 3,65% 3,65% 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 1,50% - 0,00% 2,50% 5,00% 

Tributos (contribuição previdenciária sobre a receita bruta -0% ou 4,5% - 
desoneração) 

CPRB 0,00% OK 0,00% 4,50% 4,50% 

BDI SEM desoneração 
(Fórmula Acordão TCU) 

BDI PAD  21,58% OK 20,37% 22,12% 25,00% 

(1+AC+S+R+G)*(1+DF)*(1+L)  

(1-CP-ISS) -1 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para fornecimento de materiais e equipamentos (aquisição indireta – em conjunto com 
licitação de obras), é de 50%, com a respectiva alíquota de 3% 

 
 
Observações: 
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